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1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 
Mantenedora: Universidade Federal de Campina Grande – UFCG.
CNPJ: 05.055.128/0001-76.
Natureza Jurídica: Autarquia Federal.
Categoria Administrativa: Pública Federal.
Tipos de credenciamento: Presencial, Semipresencial e EAD.
Endereço: Universidade Federal de Campina Grande, Rua Aprígio Veloso, nº 882, Bairro Universitário, Campina Grande – PB, CEP 58429-900.
Fone: (83) 2101 1467.
Portal: https://portal.ufcg.edu.br
E-mail: reitoria@ufcg.edu.br

2. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO
Nome do Curso:

Código e-MEC: 

Centro:

Unidade Acadêmica:

Endereço:

Telefone:

Website:

E-mail:

Área de conhecimento: {grande área e área específica, de acordo com a Classificação Internacional Normalizada da Educação Adaptada para Cursos de Graduação e Sequenciais - Cine Brasil, do INEP}

Grau Acadêmico: {Bacharelado ou Licenciatura ou Tecnólogo}

Titulação conferida: {Bacharel(a) em, Tecnólogo(a) em, Licenciado(a) em, acrescida da “denominação do Curso”}

Modalidade de oferta do Curso: {presencial, semipresencial ou a distância}.

Regime letivo do Curso: {semestral ou anual}

Número de vagas ofertadas anualmente:

Número de vagas ofertadas por período letivo:

Turno(s) do Curso: {matutino, vespertino, noturno ou integral}

Carga horária total do Curso: {em horas}

Duração mínima do Curso: {em anos, conforme critérios estabelecidos na legislação vigente}

Duração máxima do Curso: {em anos, conforme critérios estabelecidos na legislação vigente}

Tempo mínimo de integralização: {em períodos letivos}

Tempo máximo de integralização: {em períodos letivos}

Carga horária mínima de matrícula por período letivo:

Carga horária máxima de matrícula por período letivo:

Resolução de autorização da criação do curso:{Resolução CSE nºxx/xxxx}

Resolução(ões) de estrutura curricular do curso: {Resolução CSE nºxx/xxxx}

Período letivo e data de início de funcionamento do curso:

Autorização do Curso: {Portaria MEC}

Reconhecimento do Curso: {Portaria MEC}

Renovação de Reconhecimento de Curso: {Portaria MEC}

3. BASES LEGAIS DO PPC
 
Deve apresentar a legislação e as normativas institucionais que fundamentam o curso, incluindo Diretrizes Curriculares Nacionais e regulamentos internos. A exemplo de:

· Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

· Resolução CP/UFCG nº 05, de 04 de outubro de 2002, que aprova o Estatuto da UFCG;

· Resolução CP/UFCG nº 04, de 16 de setembro de 2004, que aprova o Regimento Geral da UFCG;

· Resolução CSE/UFCG nº 11, de 19 de julho de 2024, que atualiza o Regulamento dos Cursos de Graduação da Universidade Federal de Campina Grande – UFCG;

· Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras;

· Resolução CNE/CP nº 1, de 17 de junho de 2004, que institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; 

· BRASIL. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Manual para classificação dos cursos de graduação e sequenciais: CINE Brasil [recurso eletrônico]. Brasília: Inep, 2019. Disponível em:https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/cine-brasil. Acesso em: 23 mar. 2026;

· Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”;

· Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre as atividades de Estágio de estudantes; 

· Resolução CONAES nº 1, de 17 de junho de 2010, que normatiza o Núcleo Docente Estruturante e dá outras providências;

· Resolução CNE/CP nº 1, de 30 de maio de 2012, que estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos;

· Resolução CNE/CP nº 2, de 15 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental;

· Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;

· Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024;

· Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

· Lei nº 13.415, de 16 de fevereiro de 2017, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, e 11.494, de 20 de junho 2007, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; revoga a Lei nº 11.161, de 5 de agosto de 2005; e institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral;

· Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o artigo 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

· Resolução CNE/CES nº 7, de 18 de dezembro de 2018, que estabelece as Diretrizes para a Extensão na Educação Superior Brasileira e regulamenta o disposto na Meta 12.7 da Lei nº 13.005/2014, que aprova o Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024;

· Portaria MEC nº 2.117, 06 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a oferta de carga horária na modalidade de Ensino a Distância – EaD em Cursos de Graduação presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior – IES pertencentes ao Sistema Federal de Ensino;

· Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), aprovado pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), por meio da Resolução CNE/CEB nº 2, de 15 de dezembro de 2020, que disciplina a oferta de Cursos de educação profissional técnica de nível médio para orientar e informar as instituições de ensino;

· Resolução CSE/UFCG nº 14, de 29 de junho de 2022, que regulamenta a inserção curricular da Extensão nos Cursos de Graduação da Universidade Federal de Campina Grande;

· Resolução CSE/UFCG nº 16, de 05 de julho de 2022, que regulamenta as atividades de Estágio na Universidade Federal de Campina Grande;

· Resolução CP/UFCG nº 08, de 21 de setembro de 2022, que aprova o Plano de Internacionalização da UFCG;

· Resolução CSPE/UFCG nº 02, de 15 de dezembro de 2022, que regulamenta as Atividades de Extensão da Universidade Federal de Campina Grande e revoga a Resolução CSPE/UFCG nº 02, de 7 de dezembro de 2004;

· Resolução CP/UFCG nº 09, de 23 de dezembro de 2025, que aprova o Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI (2026-2030) da Universidade Federal de Campina Grande – UFCG; 

· Resolução CNE/CES nº 4, de 29 de maio de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais do Magistério da Educação Escolar Básica (cursos de licenciatura, cursos de formação pedagógica para graduados não licenciados e cursos de segunda licenciatura);
· Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, que dispõe sobre a oferta de educação a distância por instituições de educação superior em cursos de graduação e altera o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação das instituições de educação superior e dos cursos superiores de graduação e de pós-graduação no sistema federal de ensino;
· Diretrizes Curriculares Nacionais – DCN do Curso ou similares, aprovados pelo Conselho Nacional de Educação (Quando houver, citar a Resolução CNE de aprovação destas);

· Diretrizes, orientações e normativas do órgão de classe profissional relacionado ao Curso (Conselho, Federação etc.) (Quando houver, citar a Resolução de aprovação destas).

4.  APRESENTAÇÃO
Deve apresentar a contextualização histórica do curso, articulando-a com a trajetória institucional da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), bem como contemplar a síntese de suas finalidades, de sua organização acadêmica e da dinâmica de funcionamento do Projeto Pedagógico.

Deve, ainda, evidenciar os princípios que orientam a proposta formativa do curso e sua inserção no contexto institucional, regional e social.

5.  JUSTIFICATIVA 
Deve explicitar as razões que fundamentam a oferta do curso, considerando as dimensões técnica, acadêmica e social.

Deve contemplar dados estatísticos, indicadores socioeconômicos, análise de demanda e oferta de cursos similares, evidenciando a relevância da proposta.

Nos casos de reformulação, deve apresentar os motivos das alterações, incluindo mudanças legais, acadêmicas e demandas do mundo do trabalho.

6. POLÍTICAS INSTITUCIONAIS NO ÂMBITO DO CURSO
Todas as Políticas Institucionais descritas nesta seção devem estar em consonância com as diretrizes, objetivos e metas estabelecidos no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) vigente na Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), disponível em: https://seplan.ufcg.edu.br/pdi.
6.1. Políticas de ensino
Os Cursos de Graduação ofertados pela UFCG devem seguir as determinações presentes nas normativas institucionais e legislação vigentes, que apresentam os principais conceitos e processos referentes ao ingresso, à permanência e à integralização curricular, orientadores da trajetória acadêmica dos(as) discentes. 

Contudo, a formação acadêmica ultrapassa a presença em sala de aula, compreendendo um processo formativo amplo, que envolve a participação em atividades de ensino, pesquisa e extensão. Nesse contexto, destacam-se programas institucionais como monitoria, Programa de Educação Tutorial (PET), Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência (PIBID), Residência Pedagógica, entre outros, além da participação em estágios obrigatórios e não obrigatórios e em instâncias colegiadas da instituição.

Essas atividades contribuem para a formação acadêmica e profissional dos(as) discentes, promovendo o desenvolvimento de competências técnicas, científicas e sociais.

O PPC deve descrever como essas diretrizes e oportunidades se concretizam no âmbito do curso.

6.2. Políticas de pesquisa
A política de pesquisa da UFCG é desenvolvida por meio do Programa Institucional de Iniciação Científica, Tecnológica e de Inovação, que compreende:

· Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Cientifica - PIBIC, mantido com o fomento do Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq, da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba - FAPESQ-PB e da UFCG, bem como o Programa Institucional de Voluntários de Iniciação Cientifica - PIVIC da UFCG;

· Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Cientifica nas Ações Afirmativas - PIBIC-Af mantido com o fomento do CNPq, FAPESQ-PB e UFCG;

· Programa Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – PIBITI, mantido com o fomento do CNPq e da UFCG, bem como o Programa Institucional de Voluntários de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – PIVITI da UFCG;
·  Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Cientifica do Ensino Médio - PIBIC-EM, mantido com o fomento do CNPq, e o Programa Institucional de Voluntários de Iniciação Cientifica do Ensino Médio - PIVIC-EM da UFCG;

O PIBIC, PIVIC e PIBIC-Af visam despertar a vocação científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes de Graduação, em todas as áreas do conhecimento, mediante participação em projetos de pesquisa orientados por pesquisadores produtivos, contribuindo para a formação de recursos humanos para a pesquisa.

O PIBITI e o PIVITI visam despertar a vocação de talentos potenciais entre estudantes do ensino técnico e superior, possibilitando o acesso a conhecimentos, metodologias e práticas relativas a atividades voltadas para o desenvolvimento tecnológico e processos de inovação, e incentivar a consolidação de políticas de iniciação tecnológica e de inovação nas instituições.

O PIBIC-EM e o PIVIC-EM visam despertar a vocação cientifica e tecnológica entre estudantes do Ensino Médio das escolas públicas de ensino regular, escolas militares, escolas técnicas e escolas privadas de aplicação, promovendo o seu contato com a experiência da graduação, contribuindo para a formação inicial de recursos humanos para a pesquisa.

O PPC deve evidenciar como o curso se insere nessas políticas, destacando as oportunidades de participação discente e sua contribuição para a formação científica e investigativa.
6.3. Políticas de extensão 
A política de extensão da UFCG, coordenada pela Pró-Reitoria de Extensão, fundamenta-se na articulação com o ensino e a pesquisa, na interação dialógica com a sociedade e no compromisso com o desenvolvimento social.

São princípios da política de extensão da UFCG:

· Articular a extensão a bases de pesquisa e programas de ensino; 

· Estimular a elaboração de projetos integrados em grandes programas institucionais que priorizem grupos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

· Desenvolver projetos estruturantes promotores dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, integrados em grandes programas institucionais; 

· Articular a extensão com a Pró-Reitoria de Ensino, Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação como atividade curricular dos cursos de graduação e pós-graduação. ▪ Organizar a extensão em áreas temáticas e linhas de extensão, em conformidade com o Plano Nacional de Extensão; 

· Ampliar o intercâmbio e o arco de parceiros estimulando o aumento da produção de projetos e ações, diversificando fontes de financiamento; 

· Fortalecer os grupos de arte e cultura, as associações estudantis e as Empresas Juniores como dimensão estratégica da vida universitária;

· Gerir a Extensão conjuntamente com as Unidades Acadêmicas e as Direções de Centro; 
·  Manter atualizada a legislação e a organização do fluxo de registro e certificação das ações de extensão; 

· Promover a divulgação e garantir o acesso às informações referentes às atividades de extensão.

O PPC deve descrever como essas diretrizes se concretizam no curso, evidenciando a inserção curricular da extensão e sua contribuição para a formação acadêmica e social dos(as) discentes.

6.4. Políticas de acolhimento e apoio ao(à) discente
A política de assistência estudantil da UFCG visa democratizar o acesso, a permanência e a conclusão dos cursos de graduação, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e para a formação integral dos(as) discentes.

Os princípios norteadores são:

· Da educação, como um direito social inalienável e dever do Estado;

· Do reconhecimento da Assistência Estudantil, como um direito social estruturante para a educação;

· Do posicionamento em favor da equidade e da justiça social, que assegure o acesso, a permanência e a conclusão do Curso, com qualidade;

· Do respeito à diversidade étnico-racial, cultural, intergeracional, de gênero e religiosa;

· Do reconhecimento da liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber, como valor ético central;

· Do compromisso com a igualdade de oportunidades e o adequado desenvolvimento de habilidades e competências aos(às) estudantes com deficiência, dificuldades de aprendizagem, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades de superdotação;

· Da democratização e transparência nas informações referentes a benefícios, serviços e demais ações desenvolvidas pela Assistência Estudantil;

· Do compromisso com a qualidade dos serviços prestados e do respeito aos princípios ético-profissionais e padrões técnicos no desenvolvimento de serviços prestados à comunidade acadêmica.

O PPC deve apresentar as ações desenvolvidas no âmbito do curso voltadas ao acolhimento e acompanhamento dos(as) discentes, incluindo, quando houver:

· ações de nivelamento;

· ações de intermediação;

· acessibilidade metodológica atitudinal e demais formas de inclusão;

· apoio psicopedagógico;

· amparo socioemocional; e

· ações para o desenvolvimento do letramento digital.
6.5.  Políticas de internacionalização
As políticas de internacionalização da UFCG buscam promover a multiplicidade de conhecimentos e saberes, por meio dos objetivos e metas estabelecidos no seu plano de internacionalização, conforme a Resolução CP/UFCG nº 08, de 21 de setembro de 2022. 

No âmbito das políticas de internacionalização para o Ensino de Graduação, o plano busca incorporar aspectos relacionados ao currículo e ao aprendizado, considerando a inclusão de ofertas acadêmicas que permitam a introdução de perspectivas internacionais no currículo e a introdução de tecnologias que possibilitem uma maior interação com pessoas de diferentes partes do mundo.

Com a implementação desse plano de internacionalização, a UFCG busca enriquecer a formação dos(as) discentes, proporcionando experiências interculturais, desenvolvimento de habilidades globais e ampliando as oportunidades de aprendizado em um contexto internacional.

· Em consonância com o Plano de Internacionalização da UFCG, os Cursos de Graduação poderão prever, em seu PPC:
·  A inclusão de disciplinas ministradas em outros idiomas, incorporadas apenas como componente curricular optativo;
·  A oferta de disciplinas de idiomas estrangeiros na estrutura curricular do Curso, incentivando o desenvolvimento da proficiência em idiomas para facilitar a comunicação intercultural;

· A promoção de atividades extracurriculares internacionais, como seminários, conferências, workshops e eventos internacionais, para ampliar a vivência e o contato com diferentes perspectivas e experiências internacionais;
·  O intercâmbio e mobilidade estudantil internacional, permitindo que os(as) discentes da UFCG vivenciem experiências de estudo em outros países e estabelecendo oportunidades para que discentes internacionais tenham a possibilidade de estudar na UFCG;
·  Os programas de dupla titulação, estabelecendo parcerias com instituições estrangeiras que possibilitem aos(às) discentes obter diplomas de ambas as instituições;
·  A promoção de oportunidades de estágios e projetos em âmbito internacional, permitindo que os(as) discentes apliquem seus conhecimentos em contextos globais.

O PPC deve apresentar as ações desenvolvidas no âmbito do curso, incluindo, quando houver:

· atividades de aprendizagem em colaboração com IES estrangeiras.

7. CONCEPÇÃO PEDAGÓGICA DO CURSO
7.1. Objetivos
Deve apresentar o objetivo geral e os objetivos específicos do curso, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais, com o perfil do egresso e com as políticas institucionais.

O objetivo geral relaciona-se com os objetivos da área de atuação do Curso e com as políticas da universidade, no que se refere à área e às metas que se pretendem alcançar no decorrer do percurso de aprendizagem.

Os objetivos específicos são desdobramentos do objetivo geral e buscam atender às proposições do Projeto Pedagógico, principalmente no tocante a aspectos como: perfil profissional do(a) egresso(a), estrutura curricular e contexto educacional. 

Devem estabelecer os resultados que o Curso pretende alcançar em suas diversas dimensões (ensino, pesquisa e extensão), de que decorre a importância de se manter a coerência com os princípios da proposta pedagógica e o perfil pretendido para o(a) egresso(a).
7.2. Formas de acesso ao curso
Deve indicar as formas de acesso ao curso, conforme normativas institucionais, podendo destacar especificidades, quando houver. O ingresso nos Cursos de Graduação da UFCG pode ser realizado pelos seguintes processos:

· Sistema de Seleção Unificada (SiSU/MEC) – que considera a nota obtida no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM);

· Vestibulares Especiais – voltados ao ingresso nos Cursos de Música, Letras Libras e Educação do Campo;
·  Processo Seletivo de Ingresso de Graduados(as) (PSIG) – oportunizando o ingresso de pessoas que já possuem uma Graduação, nos Cursos ofertados;

· Processo Seletivo de Entradas Derivadas (PSED) – oportunizando a ocupação de vagas ociosas em processos de reopção de Curso, reopção de turno, transferência voluntária e reingresso;

· Programa de Estudantes-Convênio de Graduação (PEC-G) – oportunizando o ingresso de estudantes estrangeiros nos diversos Cursos ofertados;
· Transferência Compulsória – ex officio.
7.3. Perfil do Curso
Deve expressar os princípios e concepções que norteiam o Curso, tanto em sua organização quanto em seu desenvolvimento. Estes fundamentos devem estar coadunados com os princípios e concepções institucionais, os quais devem ser balizadores da gestão dos processos de ensino-aprendizagem do Curso. 

Deve-se deixar nítido que as ações pedagógicas se fundamentam em questões éticas, políticas, filosóficas e pedagógicas que expressam a visão da Universidade. Assim, o perfil do Curso deve ser construído – ou alterado – tendo os seguintes princípios e fundamentos como norteadores:

· Integração social e ressonância regional;

· Flexibilidade curricular;

· Formação interdisciplinar;

· Compromisso com a educação básica;

· Articulação entre teoria e prática;

· Pluralismo pedagógico-metodológico;

· Utilização de metodologias ativas no processo de ensino-aprendizagem; e

· Uso de tecnologias digitais de ensino.
7.4. Perfil e competências gerais do egresso
Deve descrever as áreas de atuação profissional do egresso, em consonância com o perfil do curso, as competências previstas e as demandas do mercado de trabalho.

· O perfil deve estar de acordo com as Diretrizes Curriculares Nacionais da(s) área(s) do Curso;

· As competências são compostas pelos conhecimentos, as habilidades e as atitudes que o egresso deve ter ao concluir o curso e devem estar condizentes com o perfil profissional do mundo do trabalho;

· Os conteúdos curriculares do Curso devem estar compatíveis com o perfil profissional almejado para o(a) egresso(a);

· A concepção de perfil do(a) discente e profissional que visa à formação integral do sujeito cidadão, sendo este capaz de aprender continuamente, analisar criticamente e compreender limites e impactos do conhecimento e suas tecnologias, hábil tecnicamente, sem prescindir dos requisitos humanísticos, éticos e solidários para o trabalho e a vida em sociedade.

Descrever as ações de acompanhamento de egressos, caso estejam implantadas no âmbito do curso.
7.5. Campo de atuação profissional
Deve descrever as áreas de atuação profissional do egresso, em consonância com o perfil do curso, as competências previstas e as demandas do mercado de trabalho.

Descrever as ações de apoio à inserção profissional dos estudantes, caso estejam implantadas no âmbito do curso. 
7.6. Metodologia
Deve descrever a concepção metodológica do curso, em consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais e com o Plano de Desenvolvimento Institucional, evidenciando as estratégias de ensino e aprendizagem adotadas.

Deve contemplar a articulação entre teoria e prática, bem como entre ensino, pesquisa e extensão, incluindo o uso de metodologias ativas e de tecnologias educacionais no processo formativo.

Deve indicar, ainda, como os percursos formativos contribuem para o desenvolvimento das competências previstas para o perfil do egresso.

Nos casos em que houver oferta de componentes curriculares na modalidade a distância, devem ser descritas as tecnologias digitais adotadas no âmbito do curso, incluindo o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), bem como as formas de oferta das atividades, especificando se ocorrem de forma síncrona e/ou assíncrona.
7.7. Sistema de avaliação do processo de ensino e aprendizagem
Deve apresentar, em detalhes, a concepção de avaliação de desempenho do(a) discente, os critérios avaliativos a serem utilizados, bem como as formas de avaliação.

Deve explicitar os critérios, instrumentos e procedimentos avaliativos utilizados, contemplando diferentes estratégias de verificação do desempenho discente, tais como avaliações escritas, trabalhos individuais e em grupo, atividades práticas, projetos, entre outros.
7.8. Sistema de avaliação do projeto do curso
Deve descrever os mecanismos de avaliação do curso, contemplando os processos de autoavaliação e de avaliação institucional, em consonância com as diretrizes da Universidade Federal de Campina Grande (UFCG).

Deve explicitar a atuação do Núcleo Docente Estruturante (NDE) no acompanhamento, avaliação e atualização do Projeto Pedagógico do Curso, incluindo os procedimentos adotados, a periodicidade das avaliações e o registro das ações realizadas.

Deve indicar os instrumentos utilizados no processo avaliativo, tais como resultados da Comissão Própria de Avaliação (CPA), desempenho no Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE), indicadores acadêmicos e outros mecanismos institucionais.

8.  COMPONENTES CURRICULARES
8.1. Organização do Curso
Deve descrever a organização curricular do curso, evidenciando sua lógica formativa, a distribuição da carga horária e a articulação entre os diferentes componentes curriculares.

Deve apresentar a carga horária total do curso, sua duração em anos e o tempo de integralização em períodos letivos, observando:

• tempo regular de integralização fixado pelo órgão federal competente;

• tempo máximo de integralização correspondente ao tempo regular acrescido de 50% (cinquenta por cento);

• carga horária mínima do curso, expressa em horas, bem como sua duração em anos e o tempo de integralização em períodos letivos;

• carga horária total do curso não superior a 10% (dez por cento) acima da carga horária mínima estabelecida na legislação vigente do órgão federal competente;
Deve explicitar as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) da área do curso, evidenciando, de forma clara, o atendimento às suas disposições.
Deve, ainda, demonstrar a articulação entre teoria, prática e extensão na organização curricular.

8.2. Atividades Acadêmicas de Extensão (AAE)
Deve ser apresentada a carga horária de AAE e a(s) forma(s) que a extensão será incorporada ao currículo do Curso: em componentes curriculares obrigatórios e/ou em Atividades Complementares de Extensão – ACEs
. 

Deve constar a informação de que as Atividades Acadêmicas de Extensão serão regulamentadas pelo Colegiado do Curso em resolução específica
8.3. Trabalho de conclusão de curso
Deve constar, entre outras informações relevantes: carga horária, pré-requisito(s), o tipo de trabalho desenvolvido (artigo, monografia, memorial, etc), a forma de orientação, a informação de que o Trabalho de Conclusão de Curso será regulamentada pelo Colegiado do Curso em resolução específica e que o rendimento acadêmico será registrado por meio de situação de aprovação ou reprovação, conforme Resolução CSE/UFCG N.º 11/2024. 
8.4. Estágio Supervisionado
Deve descrever o estágio supervisionado, contemplando sua carga horária, pré-requisitos, natureza (obrigatório e/ou não obrigatório) e forma de realização (orientação individual e/ou coletiva).

Deve apresentar as características do Estágio Supervisionado Obrigatório (ESO) e do Estágio Supervisionado Não Obrigatório (ENO), indicando, quando previsto, a possibilidade de aproveitamento do ENO como Atividade Curricular Complementar.

Deve indicar o período a partir do qual o(a) discente estará apto(a) a realizar o estágio, bem como as atividades passíveis de desenvolvimento.

Deve informar que o estágio será regulamentado pelo Colegiado do Curso em resolução específica e que o rendimento acadêmico será registrado por meio de aprovação ou reprovação, conforme a Resolução CSE/UFCG nº 11/2024.

Quando houver previsão de estágio na modalidade remota, essa possibilidade deve estar expressamente indicada, em conformidade com a legislação vigente, assegurando a formalização, a compatibilidade das atividades e o acompanhamento por supervisor e docente orientador.

O PPC pode prever o aproveitamento de experiência profissional para fins de integralização do estágio obrigatório, desde que compatível com a área do curso e conforme normas institucionais.

Deve indicar, quando existentes, os convênios firmados para a realização de estágios.
8.5. Atividades Curriculares Complementares - ACCs
Deve descrever as Atividades Curriculares Complementares – ACCs como parte integrante da formação do discente, indicando quais atividades poderão ser consideradas, tais como cursos, participação em eventos, produção científica ou artística, entre outras, conforme definição e normatização do Colegiado de Curso.

É importante explicitar que as ACCs não possuem carga horária docente associada, não envolvem a oferta de aulas nem a formação turmas.

Devem considerar atividades que estimulem a formação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo, nos contextos local, regional, nacional e global. 
8.6. Temáticas obrigatórias

Deve indicar os componentes curriculares nos quais serão abordadas as temáticas obrigatórias previstas na legislação vigente, tais como: Educação das Relações Étnico-Raciais e Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, Educação em Direitos Humanos, Educação Ambiental, Educação para a Pessoa com Deficiência, entre outras.
Deve apresentar quadro-síntese evidenciando a inserção dessas temáticas no currículo, conforme Quadro 1.

Quando as temáticas forem desenvolvidas de forma transversal, deve detalhar como se dará sua abordagem ao longo do curso, indicando os componentes curriculares envolvidos, as estratégias pedagógicas adotadas e as formas de avaliação da aprendizagem relacionadas a essas temáticas.
Quadro 1 - Temáticas Obrigatórias para cursos de graduação
	 TEMÁTICAS OBRIGATÓRIAS

	Temática
	Componente(s) Curricular(es) 
	Natureza do(s) componente(s)

	Educação das Relações Étnico-Raciais e Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana
	
	

	Educação em Direitos Humanos
	
	

	Educação Ambiental
	
	

	Pessoa com Deficiência
	
	


Para os cursos de licenciatura, deve incluir quadro específico demonstrando a articulação das temáticas obrigatórias com os componentes do Núcleo de Formação Geral, conforme Quadro 2. 
Quadro 2 - Temáticas Obrigatórias para os cursos de licenciatura

	NÚCLEO I

Estudos de Formação Geral - EFG: composto pelos conhecimentos científicos, educacionais e pedagógicos que fundamentam a compreensão do fenômeno educativo e da educação escolar e formam a base comum para todas as licenciaturas, articulando: 

	CONTEÚDOS
	COMPONENTE(S)
	Natureza do(s) componente(s)

	a) princípios e fundamentos sociológicos, filosóficos, históricos e epistemológicos da educação;
	
	

	b) princípios, valores e atitudes comprometidos com a justiça social, reconhecimento, respeito e apreço à diversidade, promoção da participação, da equidade e da inclusão e gestão democrática;
	
	

	c) observação, análise, planejamento, desenvolvimento e avaliação de processos educativos, experiências pedagógicas e de situações de ensino e aprendizagem em instituições de Educação Básica;
	
	

	d) conhecimento multidimensional e interdisciplinar sobre o ser humano e práticas educativas, incluindo conhecimento de processos de desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos, nas dimensões física, cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, ética e biopsicossocial;
	
	

	e) diagnóstico e análise das necessidades e aspirações dos diferentes segmentos da sociedade, relativas à educação, sendo capaz de identificar diferentes forças e interesses, de captar contradições e de considerá-los nos planos pedagógicos, no ensino e, consequentemente, nos processos de aprendizagem;
	
	

	f) pesquisa e estudo da legislação educacional, dos processos de organização e gestão do trabalho dos profissionais do magistério da educação escolar básica, das políticas de financiamento, da avaliação e do currículo;
	
	

	g) pesquisa e estudo das relações entre educação e trabalho, educação e diversidade, educação e comunicação, direitos humanos, cidadania, educação ambiental, entre outras problemáticas centrais da sociedade contemporânea;
	
	

	h) estudos de aspectos éticos, didáticos e comportamentais no contexto do exercício profissional, articulando o saber acadêmico, a pesquisa, a extensão e a prática educativa;
	
	

	i) conhecimento sobre diferentes estratégias de planejamento e avaliação das aprendizagens, centradas no desenvolvimento pleno dos estudantes da Educação Básica.
	
	


9. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR
Este item deve apresentar, de forma detalhada, a estrutura curricular do Curso, por meio de textos e tabelas que possibilitem a compreensão do percurso, da dinâmica e do funcionamento do currículo para a formação do(a) discente

Na organização curricular, deve ser definido o currículo acadêmico do Curso, distribuindo-se os conteúdos por meio de atividades. O currículo é composto de:
·  Componentes Curriculares Obrigatórios – quando o seu cumprimento é indispensável à integralização curricular.

· Componentes Curriculares Optativos – quando integram a respectiva estrutura curricular, devendo ser cumpridos pelo(a) discente mediante escolha, a partir de um conjunto de opções, e totalizando uma carga horária mínima para a integralização curricular estabelecida no PPC. 

· Componentes Curriculares Complementares – quando visam ao enriquecimento do processo de ensino aprendizagem, promovendo o relacionamento do(a) discente com a ética, a realidade social, econômica, cultural e profissional e a iniciação ao ensino, à pesquisa e à extensão. 

Deve ser incluído quadro-síntese, com a organização curricular do curso, contendo a carga horária total do curso e a sua distribuição entre componentes obrigatórios, optativos e complementares, a exemplo da Tabela 1. 
Tabela 1 -  Organização curricular do curso
	COMPONENTES CURRICULARES
	CARGA HORÁRIA
	%

	
	Ensino
	Extensão
	Total
	

	
	Teórica
	Prática
	
	
	

	1 – OBRIGATÓRIOS
	-
	-
	-
	-
	-

	1.1 Disciplinas
	-
	-
	-
	-
	-

	1.2 Módulos
	-
	-
	-
	-
	-

	1.3 Blocos
	-
	-
	-
	-
	-

	1.4. Atividades Acadêmicas
	-
	-
	-
	-
	-

	1.4.1. Trabalho de Conclusão de Curso – TCC
	-
	-
	-
	-
	-

	1.4.2. Estágio Supervisionado
	-
	-
	-
	-
	-

	2 – OPTATIVAS
	-
	-
	-
	-
	-

	3 – COMPLEMENTARES
	-
	-
	-
	-
	-

	3.1 Atividades Curriculares Complementares
	-
	-
	-
	-
	-

	3.2. Atividades Complementares de Extensão
	-
	-
	-
	-
	-

	Total
	-
	-
	-
	-
	-

	Carga horária total do curso
	-
	-
	-

	Carga horária total de Atividades Acadêmicas de Extensão
	-
	-
	-


9.1. Componentes curriculares obrigatórios
Deve incluir tabela com a apresentação das disciplinas obrigatórias do curso, conforme Tabela 2. 
Tabela 2 -  Disciplinas obrigatórias
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Tipo de

Componente

	Pré-Requisito
	Correquisito

	Equivalência

(código)
	Unidade  Ofertante

	
	Teo.
	Prat.
	Ext.
	Total
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	


*Carga horária: Teo. = Teórica; Prat. = Prática; Ext. = Extensão
Deve incluir tabela com o detalhamento do estágio supervisionado no âmbito do curso, conforme Tabela 3. 
Tabela 3 -  Estágio Curricular Supervisionado
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Atividade Acadêmica
	Pré-Requisito
	Correquisito
	Equivalência (código)
	Unidade Ofertante

	
	Teo.
	Prat.
	Ori.
	Total
	Orientação

(   ) individual

(   ) coletiva
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	


* Carga horária: Teo. = Teórica; Prat. = Prática; Ori. = Orientação
Deve incluir tabela com o detalhamento TCC no âmbito do curso, conforme Tabela 4. 

Tabela 4 -  Trabalho de Conclusão de Curso
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Atividade Acadêmica
	Pré-Requisito
	Correquisito
	Equivalência (código)
	Unidade Ofertante

	
	Teo.
	Prat.
	Ori.
	Total
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	


* Carga horária: Teo. = Teórica; Prat. = Prática; Ori. = Orientação
Deve incluir tabela com a apresentação da carga horária de AAE no Curso, conforme Tabela 5.
Tabela 5 -  Componentes curriculares com carga horária de extensão
	CREDITAÇÃO DA EXTENSÃO

	Componente Curricular
	Natureza do Componente


	Carga horária específica para Extensão

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	Total
	


9.2. Componentes curriculares optativos
Deve incluir tabela com a apresentação das disciplinas optativas do curso, conforme Tabela 6. 
Tabela 6 -  Componentes Curriculares Optativos
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Tipo de

Componente
	Pré-Requisito
	Correquisito
	Equivalência

(código)
	Unidade Ofertante

	
	Teo.
	Prat.
	Ext.
	Total
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


* Carga horária: Teo. = Teórica; Prat. = Prática; Ext. = Extensão
9.3. Execução curricular por período letivo 
Devem ser apresentadas tabelas para todos os períodos letivos, conforme Tabela 7.

Tabela 7 -  Execução curricular por período letivo
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Tipo de

Componente
	Pré-Requisito
	Correquisito
	Equivalência

(código)
	Unidade  Ofertante

	
	Teo.
	Prat.
	Ext.
	Total
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	
	
	
	


* Carga horária: Teo. = Teórica; Prat. = Prática; Ext. = Extensão
9.4. Casos particulares de execução curricular 
9.4.1. Componentes ofertados na modalidade EAD 
Caso haja a previsão de percentual de carga horária de ensino a distância
, respeitando o que estabelece o Art.10 do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, em cursos presenciais, deve ser apresentado o detalhamento da oferta, conforme Tabela 8.
Tabela 8 -  Detalhamento da oferta de carga horária de ensino a distância 
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Natureza do

Componente

	Unidade Ofertante

	
	Presencial
	Síncrona
	Assíncrona
	Total
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Total
	
	
	
	
	
	


9.4.2. Componentes ofertados na modalidade de módulo ou blocos 

A Tabela 9, apresenta um modelo que pode ser utilizado quando o tipo de componente curricular adotado pelo curso for Módulo ou Bloco, em substituição aos anteriores.
Tabela 9 -  Componente curricular do tipo módulo ou bloco (obrigatório ou optativo)
	Componente Curricular
	Carga Horária*
	Tipo de

Componente
	Pré-Requisito
	Correquisito
	Equivalência

(código)
	Unidade  Ofertante

	Nome 
	Subunidade
	Teo.
	Prat.
	Ext.
	Total
	
	
	
	
	

	Módulo
	-
	
	
	
	
	Módulo
	
	
	
	

	Bloco
	Sub 1
	
	
	
	
	Módulo ou Disciplina
	
	
	
	

	
	Sub2
	
	
	
	
	Módulo ou Disciplina
	
	
	
	

	
	Sub 3
	
	
	
	
	Módulo ou Disciplina
	
	
	
	

	
	Sub 4
	
	
	
	
	Módulo ou Disciplina
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Total
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-


* Caso o Componente Curricular seja do Tipo Bloco, informar cada Subunidade que o compõe: Nome, Tipo (Disciplina ou Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Carga Horária de Extensão.
9.4.3. Componentes ofertados em cursos de licenciaturas 
O Quadro 3, apresenta um modelo que pode ser utilizado quando o tipo de componente curricular adotado pelo curso for Módulo ou Bloco, em substituição aos anteriores.
Quadro 3 - Distribuição dos Componentes Curriculares dos Cursos de Licenciatura por Núcleo
	NÚCLEOS
	CONHECIMENTOS
	COMPONENTES CURRICULARES
	CARGA HORÁRIA

	I
	Estudos de Formação Geral -  EFG
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL DO NÚCLEO
	-

	II
	Aprendizagem e Aprofundamento das Áreas de Atuação Profissional - ACCE
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL DO NÚCLEO
	-

	III
	Atividades Acadêmicas de Extensão - AAE
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL DO NÚCLEO
	-

	IV
	Estágio Curricular Supervisionado - ECS 
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	TOTAL DO NÚCLEO
	-

	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO                                                                                            -


9.4.4. Componentes curriculares equivalentes
Caso exista no curso componentes curriculares equivalentes
, os mesmos devem estar previsto no PPC, devendo os mesmos serem relacionados em um quadro-síntese, conforme Quadro 4.
Quadro 4 -  Relação dos componentes curriculares equivalentes
	COMPONENTES CURRICULARES EQUIVALENTES

	CURSO{NOME DO CURSO}
	EQUIVALENTE

	Componente Curricular
	Carga Horária
	Componente Curricular
	Código
	Carga Horária
	Unidade Acadêmica

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


10. CORPO DOCENTE
10.1. Perfil e experiência 
Deve descrever o perfil do corpo docente do curso, contemplando a quantidade de docentes, formação acadêmica, titulação e experiência profissional.

Nos casos de criação de curso, deve apresentar o perfil desejado, indicando claramente o quantitativo necessário e o disponível, quando houver.

Nos casos de reformulação do PPC, deve apresentar a relação dos docentes vinculados ao curso, especificando, para cada um, a titulação acadêmica (especialização, mestrado ou doutorado), o regime de trabalho e as principais experiências profissionais e acadêmicas na área do curso.

Deve evidenciar a aderência do corpo docente ao perfil definido no PPC e à legislação vigente.

Quando aplicável, deve indicar a existência de docentes:

· com experiência e atuação voltadas à inovação e/ou ao empreendedorismo;

· com experiência e/ou formação internacional, contribuindo para um ambiente acadêmico multicultural;

· com experiência em práticas interprofissionais e transdisciplinares;

· com atuação em atividades que envolvam problemas e projetos práticos, de extensão, contextualizados e interdisciplinares.

Deve ser apresentado quadro-síntese do corpo docente, conforme Quadro 5. 

Quadro 5 – Corpo Docente do Curso
	Docente
	Titulação
	Regime de Trabalho

	
	
	

	
	
	


10.2. Capacitação e desenvolvimento
Deve descrever, quando existentes, as ações institucionais e do curso voltadas ao acolhimento, à formação continuada e ao desenvolvimento do corpo docente.

Deve contemplar a oferta de cursos de capacitação, programas de qualificação, incentivos à formação acadêmica e ao aperfeiçoamento profissional, bem como outras iniciativas que contribuam para o aprimoramento das práticas de ensino.

Nos casos em que houver oferta de componentes curriculares na modalidade a distância, deve descrever as ações de capacitação específicas para o uso de tecnologias educacionais e ambientes virtuais de aprendizagem.
10.3. Atuação do(a) Coordenador(a) de Curso
Deve descrever o perfil e a formação do(a) coordenador(a) do curso.

Nos casos de criação de curso, deve apresentar o perfil desejado. Nos casos de reformulação do PPC, deve apresentar o perfil atual, incluindo a titulação acadêmica (especialização, mestrado ou doutorado), o regime de trabalho e as principais experiências profissionais e acadêmicas relacionadas à área do curso.

Deve apresentar as atribuições do(a) coordenador(a), incluindo a gestão acadêmica do curso, a articulação com docentes e discentes, o acompanhamento do Projeto Pedagógico do Curso e a representação em órgãos colegiados e instâncias superiores da instituição.
10.4. Atuação do Núcleo Docente Estruturante (NDE) e do Colegiado do Curso
Deve descrever o perfil e a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE).

Nos casos de criação de curso, deve apresentar a composição prevista e o perfil desejado. Nos casos de reformulação do PPC, deve apresentar a composição atual, incluindo titulação acadêmica, regime de trabalho e experiência profissional dos seus membros.

Deve explicitar as atribuições do NDE, especialmente no que se refere à concepção, consolidação, acompanhamento e atualização contínua do Projeto Pedagógico do Curso.

Deve indicar a forma de funcionamento do NDE, incluindo a presidência, a periodicidade das reuniões e o registro das atividades desenvolvidas.

Deve apresentar quadro-síntese do NDE, conforme Quadro 6.

Quadro 6 - Núcleo Docente Estruturante
	Docente
	Titulação
	Regime de Trabalho

	
	
	

	
	
	


Em relação ao Colegiado do Curso, deve informar sua institucionalização, composição e representatividade, bem como descrever seu funcionamento, incluindo a periodicidade das reuniões, os fluxos decisórios e o registro formal de suas deliberações.

Deve apresentar quadro-síntese do Colegiado do Curso, conforme Quadro 7.
Quadro 7 – Colegiado do Curso
	Membro
	Titulação
	Categoria que representa

	
	
	

	
	
	


11.  INFRAESTRUTURA
Deve descrever a infraestrutura física e os recursos materiais disponíveis para o funcionamento do curso, evidenciando sua adequação às necessidades acadêmicas e administrativas previstas no Projeto Pedagógico do Curso (PPC).

Deve contemplar a quantificação e o detalhamento dos espaços e recursos, bem como explicitar as condições de acessibilidade, incluindo aspectos arquitetônicos, instrumentais, comunicacionais e atitudinais.

Deve, ainda, assegurar que, em cada item desta seção, sejam descritas as condições e estratégias de acessibilidade e inclusão adotadas, evidenciando como os diferentes espaços, recursos e tecnologias atendem às necessidades de pessoas com deficiência e promovem a participação plena de todos(as) os(as) usuários(as).
11.1. Espaços de trabalho 
Deve descrever os espaços destinados à Coordenação de Curso, à secretaria e ao corpo docente.

Deve evidenciar que tais espaços:

· viabilizam as atividades acadêmico-administrativas;

· atendem às necessidades do curso;

· garantem o atendimento com privacidade a indivíduos e grupos;

· dispõem de infraestrutura tecnológica adequada, que possibilite diferentes formas de trabalho;

· possuem recursos digitais acessíveis.

Nos casos em que houver oferta de componentes curriculares na modalidade a distância, deve indicar a disponibilidade de equipamentos e tecnologias digitais adequadas, incluindo acesso a plataformas e aplicativos de webconferência.
11.2. Salas de aula e ambientes de ensino-aprendizagem
Deve descrever as salas de aula e demais ambientes destinados ao ensino, evidenciando que:

· atendem às necessidades institucionais e pedagógicas previstas no PPC;

· possuem mobiliário adequado, em quantidade, variedade e ergonomia;

· dispõem de tecnologias educacionais compatíveis com as atividades desenvolvidas;

· contam com recursos que garantam conectividade e interatividade entre ambientes físicos e digitais, dentro e fora da instituição.
11.3. Equipamentos de informática, tecnológicos e audiovisuais
Deve descrever a infraestrutura de equipamentos de informática (hardware e software), bem como os recursos tecnológicos e audiovisuais disponíveis, evidenciando que:

· atendem às necessidades do curso, quanto à quantidade, atualização e adequação;

· possuem conectividade com estabilidade, velocidade e largura de banda suficientes;

· possibilitam o uso de recursos educacionais em diferentes suportes e sistemas;

· são acessíveis e adaptáveis às necessidades de docentes e discentes;

· contam com suporte técnico disponível e adequado à demanda.
11.4. Acervo bibliográfico
Deve descrever o acervo bibliográfico disponível ao curso, evidenciando que:

· está devidamente registrado em nome da instituição ou disponibilizado por meio de bibliotecas digitais próprias ou consorciadas;

· é atualizado e avaliado periodicamente pela comunidade acadêmica;

· encontra-se catalogado em sistema informatizado;

· inclui livros, periódicos, bases de dados, recursos educacionais abertos e materiais digitais;

· permite consulta e, quando aplicável, reserva remota do acervo físico.

No caso de acervo virtual, deve indicar que o acesso:

· é disponibilizado de forma contínua;

· é garantido pela instituição ou por meio de contratos com fornecedores de bases de dados.
11.5. Biblioteca
Deve descrever a infraestrutura da biblioteca, evidenciando que dispõe de:

· espaços adequados para estudo individual;

· espaços destinados ao estudo coletivo;

· capacidade para atender à demanda nos períodos de maior utilização.

Deve indicar a existência de plano de gestão da biblioteca, contemplando organização, funcionamento e atualização do acervo.
11.6. Laboratórios didáticos
Deve descrever os laboratórios utilizados pelo curso, evidenciando que:

· atendem às necessidades previstas no PPC;

· estão em conformidade com normas de funcionamento, utilização e segurança;

· atendem às Diretrizes Curriculares Nacionais, quando aplicável;

· possibilitam a abordagem prática dos conteúdos e das áreas do conhecimento relacionadas ao curso.

Deve indicar a existência de avaliação periódica das condições de uso e de suporte técnico.

Deve especificar os laboratórios de formação básica e profissional, bem como, quando houver, ambientes laboratoriais virtuais.
11.7. Ambiente de Vivência e Convivência
Deve descrever os espaços destinados à convivência acadêmica, tais como:

· auditórios e anfiteatros;

· espaços de alimentação;

· áreas de convivência e integração.

11.8. Unidades Hospitalares e Complexo Assistencial Conveniados (obrigatório para os Cursos da área de saúde)
Deve descrever as unidades conveniadas utilizadas para práticas acadêmicas, evidenciando sua adequação às atividades previstas no curso.
11.9. Biotérios (obrigatório para os Cursos da área de saúde)
Deve descrever a infraestrutura de biotérios,  incluindo condições de funcionamento e atendimento às normas éticas e sanitárias.
11.10. Núcleo de Práticas Jurídicas (obrigatório para Cursos de Direito ou de cunho jurídico)
Deve descrever o Núcleo de Práticas Jurídicas, evidenciando sua estrutura, funcionamento e adequação às atividades práticas do curso.
11.11. Transporte para atividade de campo e/ou visita técnica (quando necessário).
Deve descrever a disponibilidade de transporte institucional para a realização de atividades de campo e visitas técnicas, quando previsto no PPC, evidenciando sua adequação à demanda do curso.

REFERÊNCIAS

Indicar todas as referências utilizadas no PPC, padrão ABNT (NBR 6023:2018).

ANEXO I - EMENTÁRIO
As ementas
 devem ser elaboradas de acordo com o modelo de quadro a seguir e deve apresentar todas as características de um componente curricular.

· Nome do Componente Curricular;

· Carga Horária Teórica/Prática/Extensão/Orientação;

· Carga Horária Total;

· Objetivo Geral;

· Oferta (presencial, semipresencial ou a distância);

· Tipo de Componente/ Especificação;

· Pré-Requisito;

· Correquisito;

· Equivalência (nome e código);

· Unidade Acadêmica a que o componente curricular está vinculado;

· Ementa; e 

· Referências (bibliografia básica e complementar).

	NOME DO COMPONENTE CURRICULAR
	CH Ensino Teórico:

CH Ensino Prático:

CH Extensão:

CH Orientação:

CH EaD:(se houver)
	CH TOTAL:  

	TIPO DE COMPONENTE/ESPECIFICAÇÃO

(    ) Disciplina   (    ) Módulo    (    )  Bloco*    (    ) Estágio de orientação individual   (   )   Estágio atividade coletiva  (   )    Trabalho de Conclusão de Curso



	PRÉ-REQUISITO

	CORREQUISITO

	EQUIVALÊNCIA** (Nome e código)

	UNIDADE ACADÊMICA:
	OFERTA:

	OBJETIVO GERAL

	EMENTA

	BIBLIOGRAFIA BÁSICA

	BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR


* Caso o Componente Curricular seja do tipo Bloco, informar para cada Subunidade: Nome, Código, Tipo (Disciplina ou Módulo), Carga Horária Teórica, Carga Horária Prática, Carga Horária de Extensão, Número de Avaliações e Ementa.

** O componente curricular equivalente corresponde àquele ofertado por outro Curso, que prever a integralização no currículo do curso.
ANEXO II - FLUXOGRAMA DE EXECUÇÃO CURRICULAR
Deve ser apresentada a representação gráfica da execução curricular do Curso.

{Logo 


do 


Centro}








�Considera-se integral o curso que exige a disponibilidade do estudante por mais de 6 (seis) horas diárias durante a maior parte da semana, sendo ofertado, inteira ou parcialmente, em mais de um turno.


� Para elaboração ou reformulação dos Projetos Pedagógicos de Curso, deve ser consultada a vigência dos atos normativos.


�Compreendem as atividades de extensão que não têm o cômputo da carga horária distribuído em componentes obrigatórios.


�Para todos os cursos de graduação.


�Apenas para os cursos de Licenciatura (Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 2024).


�Tipos de componentes curriculares: disciplina, módulo, bloco ou atividades acadêmicas (Art.7º, Resolução CSE/UFCG nº 11/2024)


�Caso os componentes curriculares do curso não possuam correquisito(s), a coluna “correquisito” poderá ser suprimida dos quadros.


� Natureza dos componentes curriculares: obrigatória, optativa ou complementar (Art.7º, Resolução CSE/UFCG nº 11/2024.)


� Observar o que determina o Art.10 do Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025.


� Natureza dos componentes curriculares: obrigatória, optativa ou complementar (Art.7º, Resolução CSE/UFCG nº 11/2024).


� Conforme Art. 14.da Resolução CSE/UFCG nº11/2024: “O componente curricular equivalente corresponde àquele ofertado por outro Curso, e cujo cumprimento tem o mesmo efeito, na integralização da estrutura curricular, que o do componente indicado como seu equivalente”.


�Preferencialmente, colocar cada componente curricular em uma página.






